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PL 6.133/2019 
 
Autor: Ivan Valente 
 

Data da 
Apresentação: 

26/11/2019 

 

Ementa: Altera o art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"estabelece as diretrizes e bases da educação nacional'' para 
dispor que não constituem despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com militares, da 
ativa ou da reserva, em razão da gestão compartilhada e 
programas especiais nas escolas públicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1166/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 02/12/2019 
 

 


